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DECRETO N° 3.662, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DA ALÍNEA “B” DO INCISO I E DA 
ALÍNEA “A” DO INCISO III, AMBOS DO ARTIGO 3o DO DECRETO N° 3.655, DE 
09 DE SETEMBRO DE 2021.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de Cardoso, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo Io - Fica alterada a redação da alínea “b” do inciso I e da alínea “a” do 
inciso III, ambos do Artigo 3o do Decreto n° 3.655, de 09 de setembro de 2021, conforme 
segue:

Artigo 3o - ...
I -  Atividades esportivas físicas, observando-se:
a ) ...
b) Autorização de uso das dependências do Centro Social Urbano 

somente para atividades relacionadas com o futebol e lanchonete com a presença de público, a 
partir de 07/10/2021, e a utilização da piscina a partir de 29/10/2021.

I I . . .
III -  Complexo Turístico Leandro Trindade da Silveira:
a) Autorizado a partir de 29/10/2021 o acesso e utilização do espaço 

interno (quiosques e área de camping);

Artigo 2o -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalyes Gouvea Filho”, 05 de outubro de 2021.
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